
INDICAÇÃO Nº 
2089
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de R$ 100.000,00 para que o ‘Lar Irmão Roberto Giovanni’ possa adquirir um veículo tipo ‘van’, para transportar crianças e adolescentes carentes do município de Casa Branca.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a destinação do recurso indicado, para a aquisição de um veículo tipo ‘van’ para transportar crianças e adolescentes que necessitam dos cuidados prestados pelo ‘Lar Irmão Roberto Giovanni’ localizado no município de Casa Branca.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto queas crianças e adolescentes atendidas necessitam de transporte para que possam ir para a escola, vez que a entidade recebe esses menores em contra-turno escolar. 

A par do intenso trabalho desempenhado pela Prefeitura Municipal de Casa Branca, o ‘Lar Irmão Roberto Giovanni’ é entidade filantrópica que recebe as crianças e os adolescentes de baixa renda de todos os bairros do município, seja por pedido de seus responsáveis ou por poderes judiciários, vítimas de abandono, desestrutura familiar, violência física, psíquica, moral, sexual e, por vezes, negligência das famílias. 

Isto posto, a destinação do recurso acima será de grande valia àqueles que buscam guarida no ‘Lar Irmão Roberto Giovanni’, que tanto ajuda a Prefeitura do Município de Casa Branca na formação física e moral dos menos afortunados. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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